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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 003/2013

Emérita: Aumenta o quahtitativò de vagas do
cargo de Farmacêutico.

Autoria: Executivo Municipal.
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eu,2nhsQn„J.Las......kQuc5. ' Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu
e subscrevo e assino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

JUSTITIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei Complementar n° 003/2013, que apresento a
Vossas Excelências, objetiva o aumento de quantitativo numérico de vagas do cargo de
Farmacêutico.

O aumento do quantitativo de vagas do cargo que ora se requer,
visa atender à Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação da Secretária, tendo
em vista que a quantidade de profissionais nesta área, que atualmente conta apenas
com um Farmacêutico, é Insuficiente para atender a demanda junto à Farmácia Básica
deste Município, para atendimento das necessidades de controle, dispensa e
atendimento de pacientes da rede municipal de saúde.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a competência dessa
Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a apreciação e aprovação do referido
projeto de lei, com a máxima urgência possível.

Atenciosamente

VERA LÜCIA COSTA
Prefeita Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/2013

Aumenta o quantitativo de vagas do
cargo de Farmacêutico.

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçuí,
Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aumentar o
quantitativo de vagas do cargo de Farmacêutico, constante da Lei Complementar n°
05/91, passando o mesmo de 01 (uma) para 03 (três) vagas.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 22 de abril de 2013.

VERAÜ

Prefeii

C COSTA

á Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUAÇUI
Secretaria Municipal de Saúde

Guaçuí-ES, 07 de fevereiro de 201 3.

Excelentíssima Senhora,

Considerando a necessidade de farmacêuticos para atuação junto á Farmácia Básica e,

considerando que o município possui apenas um profissional farmacêutico em seu

quadro efetivo de pessoal, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência a

contratação de dois farmacêuticos, com carga horária de 40 horas Semanais cada, para

atendimento das necessidades de controle, dispensação e atendimento de pacientes da

rede municipal de saúde.

Atenciosamente,

JoséITâ Rita da Silva

Secretária Municipal de Saúde

À Prefeita Municipal de Guaçuí
Vera Lúcia Costa

Avenida Marechal Floriano, 86 - Centro - Guaçuí-ES - CEP 29.560-000

Telefax: (28) 3553-1 336 - E-mail: sms.quacui@saude.es.qov.br
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À: Superintendência de Recursos Humanos (Processo n° 0565/13),

Encaminho o presente processo, para conhecimento e
providências. .

Guaçuí-ES, 07 de Fevereiro de 2013.

...

VERA iftJOÍA COSTA
Prefei^/Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo n° 0565/2013.

Assunto: Contratação Temporária de dois Farmacêuticos para a Farmácia Básica.
Requerente: Secretária Municipal de Saúde.

Senhor Procurador-Geral:

Nos autos supracitados a Ilustre Secretária Municipal de Saúde
Josélia Rita da Silva, solicita a contratação temporária de 02 (dois) Farmacêuticos para
atuar na Farmácia Básica, com carga horária de 30 horas semanais, para atendimento
das necessidades de controle, dispensação e atendimento de pacientes da rede
municipal de saúde.

Analisando a LC n° 05/91 e suas alterações, verificamos constar
que o cargo de Farmacêutico tem 01 (uma) vaga no quantitativo numérico que é
ocupada pelo servidor público municipal Dr. Hercules Ciro Kashima, admitido em
11/01/1988.

Em pesquisa nos arquivos desta Superintendência verificamos
constar a existência da Lei n° 2.243/97 que regulamentou o Artigo 74, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, regulamentado os casos de contratação por tempo determinado
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. Todavia, o
Artigo 3° da mesma Lei dispõe "que as contratações regulamentadas nesta Lei, serão
precedidas de processo simplificado de seleção, através de prova de títulos

Destarte, conforme dispõe o Art. 37, inciso II da CFRB/88, "a

investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração".

O inciso IV do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n°
101, de 04 de maio de 2000, que Estabelece itormas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, dispõe:

Artigo 22 - A verificação do cumprimento dos limites
estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada a cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95%
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou
órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
[...]
IV- provimento de cargo público, admissão ou contratação de
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança.

ESCMG

FLS

Praça João Acacinho, n''OI - Centro - 29.560-000 - Guaçuí-ES - Fone: (28)3553-4939 - Fax: (28) 3553-1794



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Vale lembrar, que consoante reza o Art. 21 da LC n° 101/2000 -
LRF, "É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da
despesa com pessoal e não atenda":
"I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o
disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1" do art, 169 da
Constituição.

O artigo 19 da mesma Lei reza que para os fins do disposto no
caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em
cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá
exceder os percentuais da receita corrente líquida. Fixando para os
municípios o percentual de 60% (sessenta por cento).
O artigo 20 reza que a repartição dos limites globais do art. 19
não poderá exceder os seguintes percentuais:
[...]
III- na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluindo o Tribunal de
Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
Em tempo, informamos que no quadro de servidores contatados

constam 02 (dois) contratados como Farmacêutico, sendo um no DST/AIDS,
contratado em 02/05/2007 e outro no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I,
contratado em 05/06/2008. Ressaltamos que os valores pagos a esses profissionais são
provenientes de convênios.

Caso o requerido seja atendido, deverá ser informado o período da
contratação, bem como, o valor da remuneração, uma vez que o servidor efetivo da
Prefeitura está enquadrado na carreira IX e a tabela salarial do município é referente a
40 horas semanais.

À consideração do Douto Procurador-Geral.

Em: 15/02/2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo n° 0565/2013.

Assunto: Informação do quantitativo de vagas do cargo de Farmacêutico.
Requerente: Secretária Municipal de Saúde.

Senhor Procurador-Geral:

Em atendimento ao solicitado por Vossa Senhoria temos a informar
que o quantitativo numérico do cargo de Farmacêutico constante no Anexo I da Lei
Complementar n° 05/91 é de 01 (uma) vaga.

Entretanto, para atender o solicitado pela Ilustre Secretária
Municipal de Saúde referente a contratação de profissional farmacêutico, necessário
se faz o encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara Municipal com o objetivo de
aumentar o quantitativo numérico do cargo de Farmacêutico.

Em: 22/02/2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N" 0565/2013

URGENTE

SRA. PREFEITA

1. Trata-se de Ofieio encaminhado pela i. Secretária Municipal de
Saúde solicitando a contratação de dois farmacêuticos "... para
atendimento das necessidades de controle, dispensação e atendimento de
pacientes da rede municipal da saúde", junto à Farmácia Básica, uma
vez que "... o município possui apenas um profissional farmacêutico em
seu quadro efetivo de pessoal", (sic)

2. Tendo em vista a informação advinda do i. Superintendente
Municipal de Recursos Humanos, no sentido de existir apenas 01 (uma)
vaga no quantitativo numérico de farmacêutico, estando a mesma
atualmente ocupada pelo servidor efetivo, Dr. Hércules Ciro Kashima,
verifica-se que, para a contratação solicitada, imprescindível o aumento
de quantitativo numérico do cargo de farmacêutico nos quadros deste
Município (cf. fls. 06).

Ressalta-se que tal medida haverá de ser efetuada através de
Projeto de Lei a ser enviado à Câmara Municipal, com todas as
justificativas necessárias, principalmente, aquelas relacionadas com
normas de finanças públicas destacadas na Lei Complementar n°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente as normas
previstas nos arts. 19, 20, caput e inciso III, 21, caput e inciso I, 22,
caput e inciso IV.

3. Observa-se, portanto que, antes de analisar as contratações
requeridas, necessário o aumento do quantitativo numérico do cargo em



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUf
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

questão. ■

4. Sendo assim, caso V. Exa. autorize a confecção do referido
Projeto de Lei, os presentes autos haverão de ser enviados ao Setores de
Planejamento e Finanças deste Município, para que os mesmos informem
o impacto orçamentário e financeiro no aumento do quantitativo do cargo
de farmacêutico, possibilitando, com isso, a completa observância aos
ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Guaçuí, 25 de fevereiro de 2013

CMG ES

FLS Ji

LEONARDO l^ÈITAS DA SILVA
Procurador óéral do Município

Dec. n° 8.^456/2013
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Ao: Planejamento (Processo n° 0565/13),

Encaminho o presente auto, para que informe
dotação orçamentária. Após encaminhar para a Secretaria de Finanças
para que tome providências.

Guaçuí-ES, 26 de Fevereiro de 2013.

Vera Lúcia Costa
Prefeita Municipal de Guaçui
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ V*-® -iS
CNPJ/MF N° 27.174.135/0001-20

Processo n° 0565/13

A

Superintendência de Recursos Humanos

Para que possamos dar parecer quanto ao impacto orçamentário e
financeiro, é necessário informar os valores de salários e obrigações
patronais do referido cargo e também da Receita Corrente Liquida e Gasto
com pessoal dos últimos doze meses, assim solicito que seja informado os
valores e depois seja encaminhado para emissão do parecer.

E o parecer,

Em 26/02/2013

Simone Moreira Biondo Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES 28
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Processo n° 0565/2013.
Assunto: Informação da remuneração do cargo de Farmacêutico.

Senhora Secretária de Planejamento;

05/91 - que ApmlT7piaL^deamll°Tnl'^^ conforme Lei Complementar n°
Servidores Públicos da Prefeitura Municioal de 001^ ° "Vencimento dos
enquadrado na Carreira /x7, rem^me/, - ° está
Tabela Salarial dos Servidores Wblicos d^Munl ™ h

Em:'28/02/2013.

PfCtÇQ JOQO AcüCinho. n^O! ~Centro — OO Ç/C/í nen ~ ~



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF N° 27.174.135/0001-20

Processo n° 0565/13

Secretaria Municipal de Finanças.

Informo que o impacto financeiro com salários e obrigações patronais
para a contratação dos profissionais solicitados ficam em aproximadamente
R$46.629,56 (quarenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinqüenta
e seis centavos ) anualmente, informo ainda que existe disponibilidade
orçamentária para atender o disposto na ficha abaixo:

Ficha Dotação Valor

05 06.01.10.301.013.2062.3.3.90.04.00 R$46.629,56

TOTAL R$46.629,56

Saliento a necessidade de impacto financeiro, e quanto aos limites de
gasto de pessoal previsto na Lei 101/2000 de responsabilidade fiscal, assim
solicito que seja encaminhado a contabilidade visando o referido parecer.

É o parecer.

Em 28/02/2013

Simone Moreira Biondo Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento

gmg-es

FLS.JS—

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel: (028) 3553-1493 - Guaçuí -ES 30



F'íVEFEITURA municipal de GUAÇUi
Estado do Espirito Santo

Secretaria Municipal de Finanças
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Finanças

PARECER

Processo n° 0565/2013

Ref.: Contratação de farmacêuticos.

Ao

Contador

Para informar o impacto financeiio com as contratações solicitadas.

Guaçui-ES. 20 de Março de 2010

PAULO SÉRGIO DA SILVA
Seaetário Muniapal de Finanças

Guaçul/ES

www guaçures gov br - Praça Joãc- Acacintio. 01 - Coniro - 29 560-000 - Guaçui-ES - Fone 28-3553-4941
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Processos 0565 e 0566/2013

PARECER CONTÁBIL INFORMATIVO

Senhor Secretário;

Trata-se dos processos 0565 e 0566/2013, onde a Secretária municipal de saúde solicita contratação de 03(três)
farmacêuticos para atendimento a respectiva secretaria. Após análise e informações da Gerência de Recursos Flumanos,
elaboramos os levantamentos abaixo para demonstrar o possível impacto:

R. C. L

2012

DESP. a

PESSOAL

EM 2012

.%

R. C. L

JAN/FEV

DE 2013

GATOS DE

PESSOAL EM

JAN/FEV 2013

%

TOTAL DOS

GASTOS

0/ AS NOVAS

CONTRATAÇÕES

NOVO %

COM AS NOVAS

CONTRATAÇÕES

%D0

impActo

57.609.000,00 34.640.000,00 53 8.582.000,00 4.221.000,00 49,20 4.233.000,00 49,32 0,12

Assim sendo, se os Farmacêuticos estivessem sidos contratados nos meses de janeiro e fevereiro do corrente, o índice com gasto de
pessoal estaria em 49,32%, que somados ao impacto já realizado no processo 0251/2013 para contratação de operadores de máquinas,
chegaria a 49,49%, estando assim dentro dos limites constitucionais que é de 51,30%.

È o nosso parecer

Em 20 de março de 2013
êS

•/.riiioorèc



fREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espirito Santo

Secretaria Municipal de Finanças

PARECER

Processo n° 0565/2013

Ref.; Contratação de farmacêuticos.

Fls.:ü

iurrW
Finanças

CMG-ES

FLS.J^

Procuradoria Geral do Município

Informo que existe disponibilidade financeira para atender e que o limite de gasto com pessoal

está dentro do permitido por lei rilé a presente data. conforme parecer contábil

Guaçui-ES, 1" de Abril de 2013

PAULO SÉRGIO DA SIL^
SeaetànoJíjjplQpal-òefifiàhças

GuaçuVES

vywvv.guaçui.cs gqv br - Praça Joãc Acacintio. 01 - Centro -■ 29 560-000 - Guaçui -ES - Fone 26-3553-4941
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TELEX 27.2603
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LEI COMPLEMENTAR N9 05/91

G-ES

FLS M

APROVA O PLANO DE CARREIRA E DE

FINE O SISTEMA DEjVENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITU

RA MUNICIPAL DE GUAÇUl E DA OU

TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Guaçúí, Estado do Espí

rito Santo, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu '

SANCIONO a seguinte Lei:

TITULO I

DO PLANO DE CARREIRA

Artigo • 1g - O Plano de Carreira institui e disciplina o regi

me entre os deveres dos servidores da Prefeitura Municipal de

Guaçuí, no que diz respeito às atividades e tarefas a execu-

\  tar e às correspondentes retribuiçõs pecuniárias, e tem sua e

\  xecução regulada pelos seus dispositivos e pelo Estatuto dos

Funcionários Públicos Municipais e demais legislação comple -

mentares,

Artigo 2^ - São partes integrantes deste Plano, os cargos e a

tabela de vencimento dos servidores da Prefeitura Municipal '

de Guaçuí, conforme Anexo I e II, respectivamente.

Parágrafo Único - Não serão incluídos neste '

Plano, os casos de contratação por tempo determinado para a-

tender a necessidade temporária de excepcional interesse pú -

blico, que respeitará o estabelecimento em legislação especi

fica.

TITULO II

DOS CONCEITOS

/
/
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X Artigo 35 - Para fins e efeitos deste Plano, considera-se:

I - CARGO: Um conjunto de deveres, atribuições

e responsabilidades cometidas a uma pessoa;

II - GRUPO OCUPACIONAL: Um conjunto de cargos '

que se referem às atividades correlatas ou da mesma natureza'

de trabalho;

CMG-ES

2GFLS

III - CARREIRA: Um agrupamento de cargos, dispo^

tos hierarquicamente, de acordo com o grau de dificuldades das

atribuições e nível das responsabilidades; !

IV - CLASSE: A designação liteiral corresponden

te a cada carreira onde se enquadra o cargo,! constituindo a

linha natural de promoção do servidor;

V - PROMOÇÃO HORIZONTAL: A passagem do ocupan

te do cargo à classe imediatamente superior da mesma carreira

a que pertence.

TÍTULO III

DA ESTRUTURA DD QUADRO DE PESSOAL

Artigo Ag - A estrutura do Quadro de Pessoal da Prefeitura, '

constitui-se dos seguintes Grupos Ocupacionais:

r. . I - GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL SUPERIOR: com

preende os cargos a que são inerentes atividades relacionadas

com serviços de supervisão e para as quais são exigidas habi

litações legais e formação profissional de nível superior;

II - GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO TÉCNICO-ADMI -

NISTRATIVO: Compreende os cargos a que são inerentes ativida

des de nível médio, principais e auxiliares, relacionadas com

os serviços de natureza técnica e Administrativa;

III - GRUPO OCUPACIONAL FISCO: Compreende os
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cargos a que são inerentes atividades de fiscalização dos tri^

butos de competência da Prefeitura e a orientação aos contri

buintes quanto à aplicação das leis fiscais;

oéI  -

' focij/adori
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IV - GRUPO ÜCUPACIÜNAL OBRAS, SERVIÇOS E

MANUTENçRO: Compreende os cargos que envolvem atividades pro

fissionais relacionadas com a transformação, utilização é be-

neficiamento de metais, madeiras, materiais de contrução, pin^

tura, eletricidade, hidráulica e canalização em geral, bem '

corno a preparação e conservação de bens patrimoniais;

V - GRUPO OCUPACIONAL PORTARIA, TRANSPOR

TE E CONSERVAÇÃO: Compreende os cargos a queisão inerentes a-

tividades de nível elementar e médio, principais e auxiliares

relacionados com os serviços gerais de limpeza., zeladoria, vi^

gilância, conservação e transporte.

TITULO IV

DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS

Artigo 5^ - A classificação dos Cargos e vencimentos constari

tes deste Plano, é fixada em 09 (nove) carreiras, escalona

das de 01 a 09, conforme suas especificações e, para cada '

carreira foram definidas classes correspondentes.

Parágrafo Único - O quantitativo por '

cargo, bem como as carreiras, classes e vencimentos corres -

pendentes são os constantes dos Anexos I e II.

Artigo 6^ - O percentual dos cargos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência, bem como os critérios para sua £

dmissão, serão estabelecidos em lei específica (inciso VIII,

art. 37 da Constituição Federal).

Artigo yg - A promoção far-se-á alternadamente por antiguid^

de e por merecimento, obedecido o interstício de 02 (dois) '

anos.
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§  1 - - A promoção por merecimento decorre de re
sultado da avaliação de desempenho e deverá ocorrer a partir
do segundo ano de implantação desta Lei.

§ 2s - Para que haja a avaliação de desempenho'
o Chefe do Poder Executivo baixará norma específica no prazo '

de 18 (dezoito) meses, a partir da data de implantação desta '
Lei . ;

Artigo 8g - As nomeações dos concursados fartse-ão sempre na

classe "A" de cada carreira a que pertence ol cargo e, o servi

dor somente terá direito à promoção após 02(dois) anos de efe

tivo exercício na classe.

Artigo gg - As descrições e os fatores a serem considerados '

com relação ao cargo, serão definidos por ato do Poder Execut_i
vo no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da' publicação desta

Lei.

TITULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 10 - Ficam extintos todos os cargos de provimento efeti

vo e os empregos públicos regidos pela CLT, existentes antes '

da vigência desta Lei.

Artigo 11 - Fica autorizado o Prefeito Municipal a proceder no

orçamento do Município, os reajustamentos que se fizerem neces

sários em decorrência da implantação desta Lei, com autoriza -

ção do legislativo Municipal.

Artigo 12 - Para a execução da presente Lei, o Prefeito Munic_i

pai acatará o disposto no Artigo 38 - ATO DAS DISPOSIÇÕES CONS

TITUCIONAIS TRANSITÓRIAS.

CMG-ES

FLS

Artigo 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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- Revogam-se as disposições em contrário,

\

pmg/esF(s,_^
\ Pfocuradorii

CMG ES

FLS

Guaçuí-ES., em 07 de janeiro de 1991

NORIVAL COUZI

prefeito Municipal

MURILLO EMERY D^CARVALHO
Procurador Gdral/do Município

-4'
,'VÁvandir/^^;a|^de fr^e-ítas'

Secr.,. Mü

iSÊ-MI^Çl^tíPÉS
S^cr,/^Mun. de Administração

^ARIA DA PENHA ROCHA COUZI ^
S^cr, Mun. de Ação Social

«ANÍL2g;^rES ffipktvÃ ^
Secr. Mun. de Edu^ção p^Cultura,_Ijit^ina

JOSÉ èèí^^^NT^O^ÕSTA"
Secr. Mun. de Saúde I^Pterinq

MEIF^LLES MARTINEZ
Secr. Mun. de Obras Interino

^0SE/13ANIEL QRANOO^ SIMÕES
iAMicultura

VANOIR OIA^/0^ FREITAS
Secr. Mun. de^^nanças Interino

OFJ/jam.
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ANEXO I - A QUE SE REFERE O ARTIGOSe

QUANT. CARGOS ^

Fls. 0^3
'rocu:^

-CMG-ES

FLS._2à-

^06 ■y . AJUDANTE DE MAQUINAS-
12 0. AJUDANTE DE PEDREIRO- :
06 '/ . AUXILIAR DE BOMBEIRO ;
02 ■/ . AUXILIAR DE MECÂNICO -

~^63
^ 3A

.  BRAÇAL ' !
•; . GARI 1

Á
01 ■7. lAVADOR DE VElCULDS ■
02 .  MAGAREFE

07 7. MERENDEIRA
48 .  SERVENTE

'\-05 .  TELEFONISTA

'

16 .  VIGIA

CARREIRA II
02 .  COVEIRO

08 .  JARDINEIRO

•
02 .  PADEIRO -

CARREIRA III
« 03 ? . ATENDENTE DE FARMACIA -

20-" .  AUXILIAR ADMINISTRATIVO
01 ?  . AUXILIAR DE ELETRICISTA ■
12 .  AUXILIAR DE ENFERMAGEM
02 V  . AUXILIAR DE TIPÚGRAFO
12 .  BOMBEIRD

20 .  CALCETEIRO

01 ■  .CAMPEIRO

05 .  CAVOUQUEIRO

01 .  MESTRE DE PEDREIRA ' '
X 01 .  OPERADOR DE BRITADOR

06 .  OPERADOR EM TRATAMENTO D'AGUA

02 7. ZELADOR DE ESTADIO/GINASIO ESPORTIVO'-

CARREIRA IV.
02 .  AUXILIAR DE CONTABILIDADE

07 .  CARPINTEIRO

01 9 . DATILOGRAFO
02 . . ELETRICISTA

01 7. ENCARREGADO DO MATADOURO
01 ■1. ENCARREGADO DA J.S.M. E IDENTIFICAÇÃO f (/)T
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32 . MOTORISTA -

06 ■ , OPERADOR DE MAQUINAsC..y^
02 . OPERADOR DE SOM

31 PEDREIRO

03 ■ . TIPÚGRAFO

CARREIRA V ;

12. . AGENTE FISCAL -

03 . ALMOXARIFE - - O

02. '1 . AUXILIAR DE TESOURARIA

01 . ESCRITURARIO do T.G. 01-013

02' . MECÂNICO

02 . MESTRE DE OBRAS

01 . tÉCNICO EM TELEVISÃO

CARREIRA VI

02 7. AGENTE TRIBUTAB.10 -

02 . DESENHISTA

Or . TÉCNICO EM COMPUTAÇÃO

01 . TOPÚGRAFO

CARREIRA VII, o

08 . ESCRITURARIO . f.sc 7g
01 . REDATOR

CARREIRA VIII

08 . ASSISTENTE ADMINISTRATIVO . jltj/cM&x

01 . TÉCNICOEM CiO.NJA&rLrDADE . p

01 . TESOUREIRO

CARREIRA IX

01 , ADMINISTRADOR

02 . ASSISTENTE SOCIAL

03 . DENTISTA

02 . ENGENHEIRO

01 . ENGENHEIRO AGRONOMO

01 ' . FARMACÊUTICO

05 . MEDICO

01 , PROGRAMADOR DE COMPUTAÇÃO - C.P.D.

V Prwu/adoria
^

CMG-ES

FLS. í

35.005,0

39.564,00

45.894,00

63.614,00

79.532,00

452



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ n° 27.174.135/0001-20

OF/PGM/N.° 048/2013/PMG.

Guaçuí - ES, 02 de julho de 2013.

Do: Procurador Geral do AAunicípio
Dr. AILTON DA SILVA FERNANDES

Ao: Chefe de Gabinete da Presidência da Câmara AAunicipal de Guaçuí.
Sr°. SARITA GOMES AMORIM

Prezada senhora:

Objetiva o presente, solicitar de Vossa Senhoria, a devolução para
maiores estudos, do Projeto de Lei Complementar n° 003/2013 - Aumenta o
quantitativo de vagas do cargo de Farmacêutico.

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para apresentar à
Vossa Excelência minhas.

Cordiais Saudações

AILTON DA SILVA FERNANDES

Procurador Geral do Município

RECEBI(EMOS)
Guaçuí-ES, CKL / 0^ / 45

ÍUAOI./
GAMARA MUNIClPAI IW (jrACl"

Praça João Acacinho, 01 - CEP: 29560-000 - Tel (28) 3553-1493 - Guaçuí-ES



Câmara Municipairí^
'  ' ' Estado do Èspírito Sa^^^ ,

Güaçuí-ES, téFçá-feira, 02 de julho de 2013.

Ao Exmp. Senhor
Procurador Gèrál (

Dr. Âilton dà.Silva Fernándès ■

Assunto: Devolução de Projeto de Léi' ̂

Senhor Procurador; , •, T, - ; ■ ..ri- -
"V ■

Gümprimentándo-o respeitosamente;,,e- ern ate/idimehtó■ ao- solicitado nd.,ofíçio -
. 'OF/PGM/N° 048/2013/PMG^'estamosrdevolvendo b Projétdrdè;Lei de, autoriàido.

' • Executivo, a saber; -A ; v '

- Projeto de Lei N° 003/2013 - Aumenta o .quantitativo de vagas-do, cargo de
Farmacêutico. ' . ■ , ^ ^ r' ; . ; . ■ ' ' . ' ' " '

Sendo o que nos. cumpre pára ovmomento,,déspeço-mé com protestos de estima e. ,
, respeitosa consideração. v ' \ ' : • ' ■ ■ ■ V ' , '

Atenciosamenté,

MES ÂWIQR:  SARITAG
Chefe;de Gabit\êíd dá Presidência
Câmara Municipal de Guaçuí.-ES

oV'.
RÉCÉBI(EMOS)

Guaçuí-ES,.^^ I

y.

" Procura^ Gerat do Mii«içH>50 "
•. uai". 0146129 - ató/ES'19.Ml

Impressplem papei reciclado.
Praça João Acácinho,-02 -'Centro t Guaçuí-ES - CEP: 2956D-000 - Telefax: 28 3553 154.0 ■


